
 
 

 

TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO UNIVESP n.°  253.00000819/2023-18 

CONTRATO UNIVESP n.° 11/2024 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP E A 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS 

ECONÔMICAS - FIPE, TENDO POR OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

ESPECIALIZADA PARA A ANÁLISE, 

DEFINIÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE UM 

SERVIÇO DE INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS 

(BUSINESS INTELLIGENCE - B.I) PARA 

APOIO A TOMADA DE DECISÃO NA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP. 

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP, 

doravante designado(a) “CONTRATANTE”, neste ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) 

Marcos Augusto Francisco Borges, CPF nº 133.587.528-01, no uso da competência 

conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, e FUNDAÇÃO 

INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS – FIPE, inscrita no CNPJ sob nº 

43.942.358/0001-46, com sede Av. Corifeu de Azevedo Marques, 5677, CEP: 05339-

005 – Cidade: São Paulo UF: SP, a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato 

representada pela Senhora Maria Helena Garcia Pallares Zockun, portadora do CPF nº 

574.836.638-04, e pelo Senhor Carlo Antonio Luque, portador do CPF n° 078.334.318-

34, em face da adjudicação efetuada, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, com 

fulcro no artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666/93, conforme despacho exarado no 

documento 0015793319 do Processo 253.00000819/2023-18, sujeitando-se às 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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disposições previstas na Lei nº 8.666/93, na Resolução SCTI Nº 10/2023, de 09/08/2023, 

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 

condições que reciprocamente outorgam e aceitam:: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

ESPECIALIZADA PARA A ANÁLISE, DEFINIÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE UM 

SERVIÇO DE INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS (BUSINESS INTELLIGENCE - B.I) PARA 

APOIO A TOMADA DE DECISÃO NA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP, conforme detalhamento e especificações técnicas 

constantes do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais 

documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 

qualidade requeridas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e pelas normas 

mencionadas no preâmbulo durante toda a sua vigência, nos termos do artigo 191 c/c o 

inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CONTRATANTE contratou os serviços ora ajustados com fundamento no inciso XIII 

do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação, conforme 

autorização contida no Processo 253.00000819/2023-18, documento 0015793319. 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços deverá ter início na data estabelecida na ordem de início 

dos serviços, nos locais indicados no Termo de Referência, correndo por conta da 

CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada 

execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Firmado o contrato, a CONTRATADA deverá se reunir com a CONTRATANTE, a fim de 

estabelecerem, conjuntamente, o cronograma e as diretrizes para a elaboração do Plano 

de Execução dos Serviços Contratados, no qual constarão as etapas de trabalho a serem 

cumpridas, bem como os prazos estipulados para as diversas fases do serviço, conforme 

o Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 

O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data estabelecida 

para início dos serviços. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, 

a critério da CONTRATANTE, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos e 

condições permitidos pela legislação vigente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde 

que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 

(noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do 

prazo de vigência. 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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PARÁGRAFO TERCEIRO 

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos 

de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 

8.666/1993.  

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE 

não gerará à CONTRATADA, direito a qualquer espécie de indenização. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, 

conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido. 

 

PARÁGRAFO SEXTO  

Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 

celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na 

inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício 

para atender as respectivas despesas. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto 

desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, e daquelas 

estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre 

licitações, cabe: 

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários; 

II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em 

especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, 

e pelos contatos com o CONTRATANTE; 

III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais 

que interfiram na execução dos serviços; 

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços; 

VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento;  

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 

Federal n° 8.666/1993; 

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia 

recente; 

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for 

julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE; 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas 

por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da 

sede do CONTRATANTE; 

XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de 

pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as 

previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias 

relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na 

prestação de serviços objeto deste contrato; 

XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma 

a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à 

integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, 

classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, 

processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a 

que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas legais e 

regulamentares aplicáveis; 

XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 

permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do 

CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer 

natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XVIII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de 

qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à 

boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam 

dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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XIX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer 

fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

XX – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de 

proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar 

sua efetiva utilização; 

XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos 

apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando 

exigida. 

XXII – Atender integralmente ao disposto no item 5.1 OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA no Termo de Referência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta 

ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus 

prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, a 

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 

ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta 

Cláusula Quinta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a 

critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 

67.301/2022. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

 

Ao CONTRATANTE cabe: 

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do 

objeto do contrato; 

III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

IV - permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas 

envolvidas na execução deste contrato, observadas as normas de segurança; 

V - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, 

prepostos, administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso 

durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, 

as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (“Lei Federal nº 

13.709/2018”). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do 

gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações 

ajustadas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, 

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos 

serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a 

qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade 

por parte do CONTRATANTE. 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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PARAGRAFO SEGUNDO  

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas 

neste contrato e no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço 

total estimado de R$ 3.964.912,00 (três milhões, novecentos e sessenta e quatro 

mil e novecentos e doze reais), mediante os seguintes valores unitários: 

 

Item Especificação Unidade 
Quantidade 

estimada 
Valor unitário Valor total 

1 Fase 1 - Análise Unidade 1  R$       252.630,00   R$       252.630,00  

2 
Fase 2 - Definição 

(especificação) 
Unidade 1  R$       309.410,00   R$       309.410,00  

3 

Fase 3 - 
Desenvolvimento 

por sprints 
priorizando os 

indicadores (KPIs) 
de gestão 
acadêmica 

Unidade 1  R$   1.199.786,00   R$   1.199.786,00  

4 

Fase 4 - 
Desenvolvimento 

por sprints 
priorizando os 

indicadores (KPIs) 
de aprendizagem e 

demais KPIs 

Unidade 1  R$       849.231,00   R$       849.231,00  

5 
Fase 5 - 

Treinamento e 
Disseminação 

Unidade 1  R$       174.455,00   R$       174.455,00  

6 
Fase 6 - Horas 

Técnicas 
Horas 20.000  R$                 58,97   R$   1.179.400,00  

    VALOR TOTAL  R$   3.964.912,00  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 

indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, 

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

licitação, inclusive gastos com transporte. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a 

Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na 

alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime 

tributário diferenciado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula paramétrica: 

 

 

 

Onde: 

• R = parcela de reajuste; 

• P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no 

mês de aplicação do último reajuste; 

• IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês 

de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 

reajuste. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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PARÁGRAFO QUARTO   

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir da data de 

apresentação da proposta, qual seja dezembro de 2023, que será considerada a data de 

referência dos preços. 

 

CLAUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 

orçamentário 150010001, de classificação funcional programática 

12364480761370000 e categoria econômica 33903921. 

 

PARAGRÁFO ÚNICO 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os serviços executados serão objeto de medição mensal e de acordo com as fases 

estabelecidas no Termo de Referência, nos termos da Instrução Normativa UNIVESP 

n° 02, de 02 de dezembro de 2021, cuja cópia constitui o Anexo I deste contrato e 

de acordo com os seguintes procedimentos:    

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a 

CONTRATADA entregará relatório ao Fiscal, contendo os quantitativos totais de cada um 

dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados, bem como os demais 

documentos previstos na Instrução Normativa UNIVESP n° 02, de 02 de dezembro 

de 2021, cuja cópia constitui o Anexo I deste contrato.    

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 

valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 

forma: 

a) Item 1: “Fase 1- Análise”: Será pago em 1 parcela, quando a totalidade dos 

serviços forem realizados e entregues à CONTRATANTE; 

b) Item 2: “Fase 2 - Definição (especificação)”: Será pago em 1 parcela, quando a 

totalidade dos serviços forem realizados e entregues à CONTRATANTE; 

c) Item 3: “Fase 3 - Desenvolvimento por sprints priorizando os indicadores (KPIs) 

de gestão acadêmica”: Será pago em 1 parcela, quando a totalidade dos serviços 

forem realizados e entregues à CONTRATANTE; 

d) Item 4: “Fase 4 - Desenvolvimento por sprints priorizando os indicadores (KPIs) 

de aprendizagem e demais KPIs”: Será pago em 1 parcela, quando a totalidade dos 

serviços forem realizados e entregues à CONTRATANTE; 

e) Item 5: “Fase 5 - Treinamento e Disseminação”: Será pago em 1 parcela, quando 

a totalidade dos serviços forem realizados e entregues à CONTRATANTE; 

f) Item 7: “Fase 6 - Horas técnicas”: A UNIVESP pagará por hora técnica 

efetivamente utilizada, com demanda previamente aprovada e Ordem de Serviço 

emitida pela CONTRATANTE; 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Após a conferência dos quantitativos, valores apresentados e dos documentos 

entregues, a CONTRATANTE atestará a medição mensal, de acordo com os prazos e com 

o fluxo estabelecidos na Instrução Normativa UNIVESP n° 02, de 02 de dezembro de 

2021, cuja cópia constitui o Anexo I deste contrato, após comunicará à CONTRATADA 

sobre o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota fiscal/fatura. 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

in
ic

iu
s 

Al
ve

s 
C

ae
ta

no
 D

e 
Fr

an
ca

, C
ar

lo
s 

An
to

ni
o 

Lu
qu

e,
 M

ar
ia

 H
el

en
a 

G
ar

ci
a 

Pa
lla

re
s 

Zo
ck

un
 e

 M
ar

co
s 

Au
gu

st
o 

Fr
an

ci
sc

o 
Bo

rg
es

.  
Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 D
ou

gl
as

 K
en

 N
ag

ai
, M

ar
in

a 
Ko

lla
nd

 D
an

ta
s,

 R
ic

ar
do

 E
dg

ar
d 

C
ac

ef
fo

, B
ru

no
 M

iy
as

at
o 

e 
Te

re
za

 C
ris

tin
a 

do
s 

Sa
nt

os
 d

e 
So

us
a.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//u

ni
ve

sp
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 D

63
2-

B8
BD

-4
87

9-
37

10
.



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PAGAMENTOS  

Os pagamentos serão efetuados de acordo com as entregas das fases, além do consumo 

de horas técnicas, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura ao fiscal 

do contrato, em conformidade com a Cláusula Décima deste instrumento.   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em 

nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta nº 1897-X, Agência nº 2.703-0 

, de acordo com as seguintes condições: 

I - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua 

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.  

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 

apresentada para efeito de pagamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 

nome da CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 

e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da 

realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela 

comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do 

artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

 

PARAGRAFO QUARTO 

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada 

ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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PARÁGRAFO QUINTO 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser 

feito em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal 

nº 116/2003, e respeitando as seguintes determinações: 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação 

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, 

expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos 

serviços; 

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo 

tomador dos serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da 

CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de 

“RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 

cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 

correspondente, sem nenhuma dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos 

serviços:  

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente 

com a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição 

de isenção; 

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento 

do ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço 

executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou 

documento de cobrança equivalente; 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de 

cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, 

poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação 

devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito 

de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o objeto deste ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 

CONTRATADO 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do 

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo 

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

 

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos 

previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

in
ic

iu
s 

Al
ve

s 
C

ae
ta

no
 D

e 
Fr

an
ca

, C
ar

lo
s 

An
to

ni
o 

Lu
qu

e,
 M

ar
ia

 H
el

en
a 

G
ar

ci
a 

Pa
lla

re
s 

Zo
ck

un
 e

 M
ar

co
s 

Au
gu

st
o 

Fr
an

ci
sc

o 
Bo

rg
es

.  
Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 D
ou

gl
as

 K
en

 N
ag

ai
, M

ar
in

a 
Ko

lla
nd

 D
an

ta
s,

 R
ic

ar
do

 E
dg

ar
d 

C
ac

ef
fo

, B
ru

no
 M

iy
as

at
o 

e 
Te

re
za

 C
ris

tin
a 

do
s 

Sa
nt

os
 d

e 
So

us
a.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//u

ni
ve

sp
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 D

63
2-

B8
BD

-4
87

9-
37

10
.



 
 

 

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como no artigo 

1º, §2º, item 3, do Decreto Estadual nº 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo 

Decreto Estadual nº 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter 

não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando 

a CONTRATADA for sociedade cooperativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 87º da Lei Federal nº 8.666/1993, de 21 de junho de 

1993, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as 

multas previstas no Anexo II deste contrato indicado no preâmbulo deste instrumento, 

garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no 

“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no 

endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores 

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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PARÁGRAFO QUARTO 

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 

constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, 

será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos 

da Lei Federal nº 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual nº 67.301/2022, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 87º da Lei Federal nº 

8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Garantia. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a 

licitante vencedora deverá prestar garantia de execução correspondente a 5% 

(cinco por cento), incidente sobre o valor correspondente a 12 (doze) meses de 

contratação, em conformidade com o disposto no art. 56 da Lei Federal nº 

8.666/1993.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada para a 

assinatura do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação 

assumida e sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas neste Edital e 

demais normas pertinentes.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Modalidades. A licitante vencedora poderá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia:  

a) Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito 

bancário em favor da Unidade Compradora no Banco do Brasil, em conta que 

contemple a correção monetária do valor depositado.  

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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b) Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.  

c) Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá 

constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

d) Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados no parágrafo quarto desta cláusula. Caso 

tal cobertura não conste expressamente da apólice, a licitante vencedora poderá 

apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-

garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados 

no parágrafo quarto desta cláusula.  

 

PARÁGRAFO QUARTO  

 Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;  

b) prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrentes de culpa ou dolo 

da contratada durante a execução do objeto do contrato;  

 

c) multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à 

contratada; e  

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não 

adimplidas pela contratada, quando couber.  

 

 

PARÁGRAFO QUINTO   

Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 

não as seguintes:  

a) Caso fortuito ou força maior;  

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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b) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos 

imputáveis exclusivamente à Unidade Compradora;  

c) Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou 

regulamentar.  

 

PARÁGRAFO SEXTO  

Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da 

vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos 

ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela 

Unidade Compradora após expirada a vigência do contrato ou a validade da 

garantia;  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO  

Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos 

de execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor 

da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 

obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 

30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada pela Unidade 

Compradora para fazê-lo.  

 

PARÁGRAFO OITAVO  

 Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o 

cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada 

extinta com a devolução da apólice, da carta-fiança ou com a autorização 

concedida pela Unidade Compradora para que a contratada realize o levantamento 

do depósito em dinheiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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A CONTRATADA deve cumprir a Lei Federal nº 13.709/2018 no âmbito da execução do 

objeto deste Contrato e observar as instruções por escrito do CONTRATANTE no 

tratamento de dados pessoais. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados 

pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para as finalidades deste 

Contrato, e cumprir a legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos 

estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigações profissionais de 

confidencialidade. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas do tratamento 

e o estado atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no caput do art. 6º da 

Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deve adotar, em relação aos dados pessoais, 

medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e 

informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou ilícito. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Considerando a natureza do tratamento, a CONTRATADA deve, enquanto operadora de 

dados pessoais, implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o 

cumprimento das obrigações do CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A CONTRATADA deve: 

I – notificar o CONTRATANTE na primeira oportunidade possível, ao receber 

requerimento de um titular de dados, na forma prevista no artigo 18 da Lei Federal nº 

13.709/2018; e 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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II – quando for o caso, auxiliar o CONTRATANTE na elaboração da resposta ao 

requerimento a que se refere o inciso I deste parágrafo. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA deve notificar ao CONTRATANTE, na primeira oportunidade possível, a 

ocorrência de incidente de segurança relacionado a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que o CONTRATANTE cumpra quaisquer obrigações de 

comunicar à autoridade nacional e aos titulares dos dados a ocorrência do incidente de 

segurança sujeita à Lei Federal nº 13.709/2018. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

A CONTRATADA deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação, mitigação 

e reparação de cada um dos incidentes de segurança. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

A CONTRATADA deve auxiliar o CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto 

à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 

13.709/2018, no âmbito da execução deste Contrato. 

 

PARÁGRAFO OITAVO 

Na ocasião do encerramento deste Contrato, a CONTRATADA deve, imediatamente, ou, 

mediante justificativa, em até 10 (dez) dias úteis da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais ao CONTRATANTE ou eliminá-los, conforme decisão do 

CONTRATANTE, inclusive eventuais cópias de dados pessoais tratados no âmbito deste 

Contrato, certificando por escrito, ao CONTRATANTE, o cumprimento desta obrigação. 

 

PARÁGRAFO NONO 

A CONTRATADA deve colocar à disposição do CONTRATANTE, conforme solicitado, toda 

informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta cláusula, e 

deve permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo inspeções, pelo CONTRATANTE 

ou auditor por ele indicado, em relação ao tratamento de dados pessoais. 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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PARÁGRAFO DÉCIMO  

Todas as notificações e comunicações realizadas nos termos desta cláusula devem se dar 

por escrito e ser entregues pessoalmente, encaminhadas pelo correio ou por e-mail para 

os endereços físicos ou eletrônicos informados em documento escrito emitido por 

ambas as partes por ocasião da assinatura deste Contrato, ou outro endereço informado 

em notificação posterior. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO  

A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 

13.709/2018 ou de instruções do CONTRATANTE relacionadas a este Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO  

Caso o objeto da presente contratação envolva o tratamento de dados pessoais com 

fundamento no consentimento do titular de que trata o inciso I do artigo 7º da Lei nº 

13.709/2018, deverão ser observadas pela CONTRATADA ao longo de toda a vigência do 

contrato todas as obrigações específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento 

de dados pessoais, conforme instruções por escrito do CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO  

É vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRATADA, para fora do território 

do Brasil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Fica ajustado, ainda, que: 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele 

estivessem transcritos: 

 a. Termo de Referência.  

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;  

c. Instrução Normativa UNIVESP nº 02/2021;      

d. Resolução SCTI Nº 10/2023, de 09/08/2023;     

e. Termo de Ciência e Notificação do TCE-SP.    

 

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, 

da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais 

dos contratos. 

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de 

São Paulo. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 

em 01 (uma) via, que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, 

sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

São Paulo, na data da assinatura digital. 

  

___________________________________________________ 

Marcos Augusto Francisco Borges 

Presidente da Univesp 

Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP  

 

___________________________________________________ 

Maria Helena Garcia Pallares Zockun 

Diretora de pesquisas 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – Fipe 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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___________________________________________________ 

Carlo Antonio Luque 

Diretor Presidente 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – Fipe 
 

 

   

TESTEMUNHAS:  

 __________________________ 

Tereza Cristina dos Santos de Sousa 

CPF 336.315.938-21 

__________________________ 

Vinícius Alves Caetano de França 

CPF 365.839.388-20 

  

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
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ANEXO I    

INSTRUÇÃO NORMATIVA UNIVESP Nº 02, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021  

   

Dispõe sobre as diretrizes e procedimentos 

para o acompanhamento, controle e 

fiscalização dos contratos administrativos no 

âmbito da Fundação Universidade Virtual do 

Estado de São Paulo.   

   

   

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições estatutárias, faz saber que o Conselho Técnico Administrativo (CTA) desta 

instituição aprovou a seguinte Instrução Normativa:   

   

Art. 1º. Os procedimentos para acompanhamento, controle e fiscalização dos 

contratos administrativos no âmbito da Fundação Universidade Virtual do Estado de São 

Paulo – UNIVESP passam a ser regulamentados por esta Instrução Normativa.   

   

Art. 2º. As disposições desta Instrução Normativa aplicam-se a qualquer 

contratação pública, ainda que esta não seja formalizada pelo instrumento de contrato, 

na forma autorizada pelo art. 62 da Lei nº 8.666/93.   

   

Art. 3º. Esta Instrução Normativa tem como objetivo regulamentar a gestão dos 

contratos administrativos da UNIVESP, propiciando ações proativas e preventivas para o 

alcance dos resultados esperados com os objetos contratados, mediante o cumprimento 

efetivo dos regramentos previstos em lei, nos editais, nos termos de referência/projetos 

básicos e nos instrumentos contratuais estabelecidos.   

   

Dos responsáveis e de suas atribuições e competências   

   

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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Art. 4º. São responsáveis pelos procedimentos de acompanhamento, controle e 

fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da Fundação Universidade Virtual 

do Estado de São Paulo – UNIVESP:    

I - a Presidência;   

II - a Diretoria Administrativa;   

III - a Equipe Técnica de Licitações e Contratos;   

IV - o Fiscal de Contrato;   

V - a Equipe Técnica de Finanças e Orçamento.   

   

Art. 5º. As atribuições do Presidente, com relação ao acompanhamento, controle 

e fiscalização dos contratos administrativos são aquelas estabelecidas pelo Estatuto e o 

Regimento Interno da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP.   

   

Art. 6º. São atribuições do Diretor Administrativo:   

I - Analisar os registros de ocorrências realizadas pelo fiscal quanto à execução 

do contrato.   

II - Adotar providências ou aplicar as penalidades contratuais, com base nas 

informações prestadas pela Área de Licitações e Contratos.   

III - Submeter à Presidência, em grau de recurso, as penalidades contratuais 

aplicadas.   

IV - Submeter à Presidência os “atestes” definitivos assinados e encaminhados 

pelo fiscal de contrato.   

   

Art. 7º. São atribuições da Equipe Técnica de Licitações e Contratos:   

I - Requerer à unidade demandante a indicação do fiscal de contrato e seu 

suplente.   

II - Tornar público o ato de designação do fiscal e seu suplente.   

III - Informar à Contratada o nome do fiscal responsável pelo contrato e seu 

suplente.   

IV - Solicitar à Contratada a indicação do seu representante/preposto.   

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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V - Providenciar a assinatura do termo de ciência e notificação, do contrato e seus 

anexos e encaminhar os autos à unidade demandante para ciência.   

VI - Criar e armazenar em pasta eletrônica exclusiva do contrato, nomeada com 

número e ano do processo, cópia do Termo Contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos, planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 

juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do 

cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no 

acompanhamento da execução dos serviços contratados.   

VII - Na hipótese de contratos de execução continuada, solicitar à Equipe Técnica 

de Expediente, Protocolo e Arquivo a abertura de processo de execução/pagamento, 

onde deverão constar primeiramente: uma cópia do contrato e seus anexos, da nota de 

empenho emitida para aquela contratação e uma tabela com os quantitativos, 

distribuídos de acordo com os períodos de apuração previstos no contrato.   

VIII - Acompanhar a execução dos instrumentos contratuais e seus respectivos 

prazos de vigência, consultando a área demandante e a Contratada quanto ao interesse 

na prorrogação do ajuste, quando necessário, antes do fim da vigência contratual.   

IX - Após manifestação e justificativa da área demandante, tomar providências 

quanto à abertura de nova licitação ou proposta de acréscimo nos casos possíveis.   

X - Analisar e instruir pedidos de reajuste e de reequilíbrio econômico-financeiro 

dos contratos, efetuando os respectivos cálculos e formalizando mediante termo de 

apostilamento.   

XI - Formalizar o procedimento administrativo de aditamento e de rescisão 

contratual.   

XII - Esclarecer dúvidas suscitadas quanto a cláusulas contratuais.   

XIII - Manter atualizado arquivo com todos os contratos firmados pela UNIVESP, 

os prazos de vigência, saldos de empenho, bem como os dados cadastrais das empresas 

contratadas.    

XIV - Criar e padronizar as ferramentas de acompanhamento à serem utilizadas 

pelos fiscais.   

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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XV - Encaminhar à Equipe Técnica de Finanças e Orçamento até 10 de janeiro de 

cada ano, os pedidos de empenho para os contratos que ainda estarão em vigor no 

exercício.   

XVI - Calcular multas contratuais.   

    

Art. 8º. Para efeitos desta Instrução Normativa, considera-se como fiscal de 

contrato o funcionário da Administração designado para acompanhar, controlar e 

fiscalizar contratos administrativos, promovendo as medidas necessárias para a 

adequada execução do objeto contratado, observando continuamente o cumprimento, 

pela Contratada, de todas as condições previstas no ato convocatório, no instrumento 

de contrato e na legislação aplicável.    

Parágrafo Único - São atribuições do Fiscal de Contrato:    

I - Conhecer o instrumento contratual e todos os seus anexos, especialmente o 

Termo de Referência.   

II - Acompanhar e manter atualizados os documentos constantes na pasta 

eletrônica do contrato, tais como Termo Contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos, planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 

juntamente com saldos de empenho e quantitativos, bem como outros documentos 

capazes de dirimir dúvidas a respeito da execução dos serviços contratados.   

III - Na hipótese de contratos de execução continuada, encartar os documentos 

necessários para “ateste” do serviço realizado mensalmente, no processo de 

execução/pagamento.   

IV - Manter mecanismos de controle e acompanhamento em que conste todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo: controle atualizado dos 

pagamentos efetuados, em ordem cronológica, de modo que o valor contratado e 

demais quantitativos contratuais sejam observados; o controle do saldo residual e as 

informações sobre faltas, falhas ou defeitos observados.   

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante 

toda a execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das 

obrigações pactuadas.   

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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VI - Representar a UNIVESP junto à Contratada, amparado pela Equipe Técnica 

de Licitações e Contratos, conforme designação da Administração.   

VII - Manter o suplente constantemente atualizado sobre a gestão do contrato.    

VIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes no caso de dúvidas técnicas ou 

administrativas.   

IX - Verificar se a Contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no 

certame licitatório e no instrumento de contrato e seus anexos, confrontando se as 

especificações (inclusive as marcas dos produtos), as quantidades, os preços e o prazo 

de entrega estão de acordo com o estabelecido.   

X - Verificar nos contratos de terceirização e nos contratos continuados em que 

configure a contratação de postos de trabalho, onde funcionários fiquem alocados 

continuamente a disposição da UNIVESP, o cumprimento pela Contratada das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados.   

XI - Receber reclamações relacionadas à qualidade do material entregue ou de 

serviços prestados e promover periodicamente pesquisa junto às áreas demandantes e 

aos usuários para avaliação do nível de satisfação dos serviços prestados.   

XII - Receber provisória e definitivamente, quando for o caso, as aquisições, obras 

ou serviços sob sua responsabilidade, mediante a elaboração de termo de “ateste”.    

XIII - Certificar-se de que todas as obrigações referentes ao contrato, inclusive as 

acessórias, foram cumpridas pela Contratada.   

XIV - Instruir nos processos de pagamento, de forma clara e objetiva, o relatório 

circunstanciado de acompanhamento de recebimento de bens e/ou execução do 

serviço/obra, quando necessário, e o controle dos quantitativos estabelecidos 

contratualmente.   

XV - Verificar se os valores faturados estão em conformidade com o contrato e 

se a Nota Fiscal foi emitida e entregue de acordo com o estabelecido por esta instrução 

normativa, encaminhando as notas fiscais e os “atestes” definitivos acompanhados de 

todos os documentos necessários para embasamento da autorização de pagamento, à 

Diretoria Administrativa.    

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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XVI - Solicitar substituição da nota fiscal à Contratada se for verificada divergência 

entre a prestação dos serviços atestada provisoriamente e o valor declarado na nota 

fiscal.   

XVII - Informar imediatamente à Contratada, no caso da existência de 

impedimento para pagamento, mediante comunicação formal.    

XVIII - Notificar a Contratada sobre pendências na execução do contrato, 

estabelecendo prazo para correção.    

XIX - Comunicar à Equipe Técnica de Licitações e Contratos, formalmente nos 

autos do processo, sobre irregularidades cometidas, passíveis de penalidade.   

XX - Determinar a correção das faltas cometidas pela Contratada e informar à 

Equipe Técnica de Licitações e Contratos quando as medidas corretivas ultrapassarem 

sua competência.    

XXI - Submeter, primeiramente, à área demandante para manifestação, com 

posterior encaminhamento à Equipe Técnica de Licitações e Contratos para providências, 

eventuais pedidos formulados pela Contratada, como alteração em projetos, prazos, 

cronogramas ou termos contratuais, revisão, reajuste e repactuação.   

XXII - Controlar o estoque de bens e/ou os quantitativos de serviços 

estabelecidos no instrumento contratual com o objetivo de evitar a falta de suprimentos 

ou que sejam extrapolados os limites dos quantitativos contratados.    

XXIII - Após a manifestação justificada da área demandante, encaminhar à Equipe 

Técnica de Licitações e Contratos, informação sobre a necessidade de abertura de nova 

licitação ou proposta de acréscimo/supressão nos casos possíveis.   

XXIV - Auxiliar na pesquisa de mercado, com apoio da área demandante, para 

aferir se os preços e condições do contrato permanecem vantajosos para a 

Administração, quando da manifestação para prorrogá-lo, devendo emitir parecer sobre 

o resultado apurado.   

XXV - Informar à Equipe Técnica Finanças e Orçamento, até 07 de dezembro de 

cada ano, as obrigações financeiras não liquidadas no exercício, com vistas à obtenção 

de reforço de empenho, ao cancelamento de saldos de empenho ou à inscrição na conta 

de Restos a Pagar.    

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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XXVI - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, a substituição do preposto ou de qualquer 

funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório.   

Art. 9º. São atribuições à Equipe Técnica de Finanças e Orçamento:    

I - Verificar se os valores faturados estão em conformidade com o ateste do fiscal 

e com a autorização de pagamento da presidência bem como com o estabelecido por 

esta instrução normativa.   

II - Conferir os cálculos, verificar os saldos de empenho e registrar os valores em 

ferramenta de acompanhamento de execução.   

III - Realizar a liquidação da despesa e da nota fiscal atestada pelo fiscal, dentro 

dos prazos previstos.   

IV - Verificar a regularidade fiscal da documentação apresentada para pagamento 

encaminhada juntamente com o “ateste”.   

V - Prestar informações sobre as questões financeiras requeridas pelos fiscais de 

contratos.   

VI – Conferir os cálculos, quando do reajuste ou reequilíbrio dos contratos.    

VII - Informar sobre a disponibilidade orçamentária nos casos de alterações ou 

prorrogações contratuais.   

VIII - Informar imediatamente à Contratada, com ciência da Equipe Técnica de 

Licitações e Contratos e do fiscal do contrato, no caso da existência de impedimento 

para pagamento, mediante comunicação formal.   

IX - Solicitar aos fiscais de contrato até 30 de novembro de cada ano, a 

manifestação sobre obrigações financeiras não liquidadas no exercício, com vistas à 

obtenção de reforço de empenho, ao cancelamento de saldos de empenho ou à inscrição 

na conta de Restos a Pagar.   

X - Solicitar à Equipe Técnica de Licitações e Contratos, até 20 de dezembro de 

cada ano, os pedidos de empenho para os contratos que ainda estarão em vigor no 

exercício seguinte.   

XI - Realizar o cancelamento de saldos de empenho ou à inscrição na conta de 

Restos a Pagar, de acordo com manifestação do fiscal de contrato e devida autorização 

do Presidente.   

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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Da designação do fiscal de contrato   

   

Art. 10. O fiscal de contrato e seu respectivo suplente deverão ser designados, 

por Portaria da Presidência da UNIVESP, para exercer as funções de acompanhamento, 

controle e fiscalização dos contratos administrativos e deverão:   

I - Ter ciência do respectivo ato de designação;   

II - Ter ciência desta Instrução Normativa;   

III - Receber o processo com todos os documentos pertinentes ao objeto 

contratado para desempenho adequado de suas atribuições.   

   

Art. 11. Na designação do funcionário para o exercício das funções de fiscal de 

contrato, providenciar-se-á também a indicação de funcionário para substituí-lo na sua 

ausência por fruição de férias ou licenças, ou para o eventual caso de demissão, 

correspondendo este ao fiscal suplente de contrato.   

   

Art. 12. Será admitida a designação de um ou mais funcionários da UNIVESP para 

a fiscalização de um mesmo contrato, sendo facultada também a designação de um 

mesmo funcionário para atuar como fiscal ou suplente de mais de um instrumento 

contratual ou equivalente, de acordo com a complexidade dos contratos, acordos ou 

ajustes.   

Parágrafo único  - As funções de acompanhamento, controle e fiscalização da 

execução do contrato também poderão ser conferidas a uma Comissão, a qual 

desempenhará o mesmo papel de fiscal de contrato.   

   

Art. 13. É vedado aos fiscais do contrato transferir a outrem as atribuições que 

lhes forem conferidas pela autoridade competente.   

   

Art. 14. O fiscal de contrato e seu suplente deverão ser funcionários do Quadro 

Permanente de Cargos e Funções da UNIVESP, concursados, em comissão ou 

contratados em caráter temporário, sendo vedada a designação de:    

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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I - Funcionário que tenha sido membro da comissão de licitação ou pregoeiro na 

respectiva licitação;    

II - Funcionário que esteja afastado ou em período de licença;   

III - Funcionário que possua parentesco até 3º grau com os proprietários, ou 

administradores da empresa ou entidade contratada ou conveniada;   

IV - Funcionário que tenha sido condenado por crimes contra a Administração 

Pública ou por ato de improbidade administrativa.   

V - Funcionário que tenha participação acionária na empresa ou entidade 

contratada ou conveniada.   

Parágrafo Único - Diante da situação de impedimento, o funcionário fica 

obrigado a comunicar seus superiores a fim de que seja providenciada outra indicação.    

   

Art. 15. A Administração poderá substituir o fiscal ou o fiscal suplente designado 

no decorrer da execução do contrato.    

Parágrafo Único: Quando houver necessidade de mudança do Fiscal ou do seu 

substituto, a Área Demandante deverá solicitar, formalmente, a alteração à Equipe 

Técnica de Licitações e Contratos, visando providências relativas à expedição de nova 

Portaria de designação.   

   

Do recebimento do objeto do contrato   

    

Art. 16. Os objetos do contrato, sejam eles bens ou serviços, serão recebidos 

provisoriamente e definitivamente, conforme o disposto nos arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666 

de 1993, e em consonância com as regras definidas no ato convocatório e contratual.   

   

Art. 17. O recebimento provisório, relativo à prestação de serviços, deverá ser 

realizado de acordo com os seguintes procedimentos:   

I - O fiscal do contrato deverá executar a fiscalização constante da execução, dos 

quantitativos e do nível de qualidade dos serviços prestados, com análise dos relatórios 

e de toda a documentação apresentada pela Contratada, durante todo o período de 

medição dos serviços.   

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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II - No primeiro dia útil subsequente ao período de medição dos serviços, a 

Contratada deverá entregar ao fiscal do contrato o relatório contendo os quantitativos 

totais de cada um dos tipos de serviços realizados com os respectivos valores apurados, 

os documentos que comprovem o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e fiscais e quaisquer outros documentos necessários para garantir que a 

Contratada mantém as condições de habilitação e de pagamento.   

  III - Após receber a documentação, o fiscal do contrato terá 3 (três) dias 

para lavrar e assinar um termo circunstanciado, denominado de “ateste” provisório, no 

qual constará: os serviços efetivamente comprovados e os valores a serem pagos à 

Contratada; a lista de documentos que comprovam que ela mantém as condições legais 

e contratuais para pagamento e; a referência ao relatório de serviços prestados, quando 

couber.   

a. Para emitir o "ateste” provisório o fiscal deverá 

analisar e apurar o resultado qualitativo e quantitativo da 

execução do objeto, resultando na definição dos valores a 

serem pagos à Contratada, verificando sua conformidade com 

o contrato.   

b. O fiscal poderá consultar formalmente as áreas 

técnicas e a área demandante da UNIVESP a respeito de 

aspectos qualitativos e quantitativos da prestação dos serviços 

e estas deverão providenciar, em tempo hábil, as informações 

solicitadas.   

c. Caso sejam identificadas irregularidades, 

inconsistências ou discordâncias entre o apurado e o relatado, 

durante o processo de análise e apuração da documentação, 

o fiscal do contrato deverá notificar a Contratada 

formalmente, dentro do prazo estabelecido para a emissão do 

"ateste” provisório, solicitando que corrija todas as 

irregularidades e, se necessário, forneça documentos 

complementares que auxiliem na comprovação do 

cumprimento das obrigações exigidas pelo termo de contrato 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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e pela legislação, fazendo ajustes nos relatórios, de forma que 

estes correspondam aos serviços efetivamente apurados 

durante o período de medição dos serviços.    

d. Em casos excepcionais, a Contratada poderá 

apresentar justificativa para eventuais inconformidades na 

execução contratual, que poderá, após manifestação formal da 

área demandante, ser aceita pelo fiscal mediante termo 

circunstanciado que apresente justificativa declarando que 

não houve prejuízo à Administração ou que está comprovado 

ser resultante de atos da administração, de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle 

do prestador.   

e. Em casos de divergências de apuração ou 

irregularidades que não sejam impeditivos do pagamento 

parcial e que não sejam sanadas no prazo estabelecido neste 

inciso, o fiscal deverá emitir um "ateste” provisório PARCIAL, 

contemplando apenas os valores apurados como devidos, 

ficando as divergências em suspenso até conclusão da 

apuração, quando fará jus a um "ateste” provisório específico 

com o valor remanescente, se for o caso.    

f. Nos casos de ocorrências que sejam impeditivas de 

pagamento ou inviabilizem a emissão do "ateste” provisório, 

por exigirem a entrega ou correção de documentos de 

responsabilidade da Contratada, o fiscal do contrato deverá 

emitir uma Notificação de Inconformidade para a contratada, 

dentro do prazo estabelecido neste inciso e o prazo para 

apuração e emissão do "ateste” provisório, previsto neste 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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inciso, será restabelecido a partir da data de entrega da 

documentação adicional e/ou corrigida.    

g. Concluído o processo de análise, o “ateste” 

provisório deverá ser juntado pelo fiscal do contrato nos autos 

do processo de execução e pagamento do contrato, 

juntamente com a documentação eventualmente gerada em 

decorrência das ações previstas no item “c” e toda a 

documentação citada em seu corpo, e, na sequência, os autos 

deverão ser remetidos imediatamente à Equipe de Licitações 

e Contratos.   

IV - Ao receber os autos contendo o "ateste” provisório, um responsável da 

Equipe Técnica de Licitações e Contratos deverá, em um prazo de até 2 (dois) dias, 

conferir se a documentação apresentada é suficiente para início do processo de 

autorização do pagamento e estando tudo conforme, deverá declarar a conferência, 

datando e assinando o "ateste” provisório.   

V - Caso sejam detectadas inconformidades no processo ou nos documentos 

relativos às condições de habilitação, a Equipe Técnica de Licitações e Contratos deverá 

solicitar correções, as quais deverão ser realizadas pelo Fiscal do Contrato, 

restabelecendo-se o fluxo a partir do item III.   

VI - Dada conformidade aos autos, pela Equipe Técnica de Licitações e Contratos, 

esta retornará os autos ao Fiscal do Contrato que deverá, no prazo de 01 dia útil, enviar 

ao preposto da contratada uma cópia do "ateste” provisório para que este tome ciência 

formalmente e providencie a emissão da nota fiscal/fatura.   

§ 1º: O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à não concessão do "ateste” 

provisório até a regularização, sem prejuízo das demais sanções.   

  § 2º: Em casos de problemas técnicos que impossibilitem a apuração dos serviços 

e a realização do "ateste” provisório nos prazos estabelecidos neste artigo, o responsável 

deverá anotar, como observação no corpo do "ateste” provisório, as justificativas para o 

atraso para que estas possam ser analisadas pela Diretoria Administrativa.   

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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§ 3º: Para serviços profissionais e especializados, prestados por pessoa física, que 

estejam dispensados da emissão de nota fiscal/fatura para pagamento, sem prejuízo do 

cumprimento dos procedimentos estabelecidos neste artigo, o "ateste” assumirá o 

caráter de “ateste” definitivo, sendo que após conclusão dos procedimentos previstos no 

artigo deverá ser encaminhado à Diretoria Administrativa.   

Art. 18. A emissão de notas fiscais/faturas, relativas à prestação de serviços, tendo 

como tomador a UNIVESP, deverá respeitar os seguintes procedimentos:   

I - As notas fiscais/faturas somente poderão ser emitidas pela Contratada após a 

emissão do "ateste provisório" pelo fiscal do contrato.   

II - Os valores constantes nas notas fiscais ou faturas deverão ser exatamente os 

mesmos que constam no "ateste provisório".   

III - As notas fiscais deverão contemplar as informações exigidas pelo fiscal do 

contrato no corpo do “ateste provisório”, assim como demais informações exigidas por 

força de lei e pelo certame licitatório.   

IV - As notas fiscais/faturas deverão ser entregues pela Contratada ao Fiscal do 

Contrato ou seu suplente, com cópia à Equipe Técnica de Licitações e Contratos, em até 

03 (três) dias após sua data de emissão.    

§ 1º: As notas fiscais/faturas que não respeitem as exatas condições previstas 

neste artigo, inclusive concernente aos prazos e datas de emissão, poderão ser 

sumariamente devolvidas para reemissão, em qualquer etapa do processo de 

pagamento.    

§ 2º Nenhum funcionário da UNIVESP deverá assinar o canhoto de uma nota fiscal 

ou fatura que não represente fidedignamente o que foi declarado no "ateste” provisório.    

   

Art. 19. O recebimento definitivo, relativo à prestação de serviços, deverá ser 

realizado de acordo com os seguintes procedimentos:   

I - Ao receber as notas fiscais/faturas, o fiscal do contrato deverá conferir se a 

nota fiscal emitida atende aos dispositivos listados no artigo 18 desta Instrução 

Normativa.   

II - Havendo inconformidade da nota fiscal/fatura recebida, com relação a 

qualquer dos pontos dispostos no artigo 18, o fiscal do contrato deverá encaminhar em 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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até 2 (dois) dias uma solicitação de correção ou cancelamento à Contratada que deverá 

respeitar os dispositivos constantes desta Instrução Normativa, exceto em caso de 

dúvidas tributárias, hipótese em que o fiscal deverá encaminhar consulta para a Equipe 

Técnica de Contabilidade e Custos que irá analisar e retornar em até 3 (três) dias do 

recebimento.    

III - Estando a nota fiscal/fatura em conformidade com o estabelecido nesta 

Instrução Normativa, o fiscal do contrato deverá, no prazo de até 2 (dois) dias, 

providenciar um termo circunstanciado denominado de "ateste” definitivo do objeto 

contratado, assinado pelo fiscal, com base nos relatórios e documentação apresentados, 

no qual deverão constar: os serviços prestados; o número, data de emissão e 

recebimento da nota fiscal/fatura; a data prevista para pagamento; o valor devido; 

observações do fiscal do contrato e, quando couber, as informações referentes aos 

encargos legais.   

a. O "ateste" definitivo deverá ser incorporado aos 

autos que deverão ser encaminhados à Diretoria 

Administrativa para ciência e providências necessárias para 

que seja realizado o pagamento.    

IV - Os pagamentos serão efetuados em consonância às normas vigentes no 

Estado de São Paulo.    

   

Art. 20. O recebimento de bens e materiais deverá ser realizado de acordo com 

os seguintes procedimentos:   

I - O fiscal do contrato, ao receber e efetuar uma prévia conferência dos bens ou 

materiais entregues, deverá lavrar e assinar duas vias de um termo circunstanciado 

denominado “recebimento provisório”, no qual deverá constar a data de entrega e um 

relatório completo de todos os itens entregues, deixando claro que se trata de um 

recebimento provisório, sujeito a conferência posterior em até 15 dias.   

a. Os contratos referentes às aquisições que se 

enquadram neste artigo, deverão ser propostos considerando 

o prazo estabelecido neste inciso.   

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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II - Uma destas vias deverá ser entregue ao fornecedor, enquanto a segunda 

deverá ser encartada nos autos do processo de contratação, contendo a data e a 

assinatura do representante do fornecedor que realizou a entrega.   

III - Quando couber, o fiscal do contrato, em conjunto com a área solicitante, 

deverá, em até 13 dias, inspecionar e testar os itens entregues quanto ao seu 

funcionamento e verificar a conformidade destes com o Termo de Referência.   

IV - Estando os bens ou materiais em conformidade com o estabelecido no 

processo de contratação, no que tange a quantidade e qualidade, o fiscal deverá, no 

prazo de até 2 dias após concluídos os testes ou inspeções, providenciar um termo 

circunstanciado denominado “recebimento definitivo”, no qual deverão constar: um 

relatório completo dos itens entregues e os resultados dos testes realizados, quando 

couber.   

V - Havendo problemas de conformidade, defeitos de fabricação ou divergência 

na quantidade de bens ou materiais entregues em relação ao contratado, o fiscal do 

contrato deverá informar ao fornecedor formalmente, solicitando que o problema seja 

sanado.   

VI - É facultado ao fiscal do contrato, após consulta formal à área demandante e 

às áreas técnicas, realizar o "recebimento definitivo" parcial, contemplando apenas a 

parte dos bens ou materiais regulares, restando os remanescentes para um "recebimento 

definitivo" posterior, somente quando os bens ou materiais que apresentaram problemas 

de qualidade ou quantidade, não forem fundamentais para o funcionamento de outros 

bens que compõem o mesmo lote de aquisição.   

VII - Emitido o "recebimento definitivo", parcial ou total, o mesmo deverá ser 

juntado pelo fiscal do contrato no processo de compra/contratação e encaminhado  à 

Equipe Técnica de Licitações e Contratos,  acompanhado da nota fiscal e dos documentos 

que comprovem o cumprimento das exigências estabelecidas no processo de 

contratação, ficando as divergências em suspenso até a resolução das pendências 

identificadas, quando fará jus a um "recebimento definitivo" específico para os bens ou 

materiais remanescentes.   

VIII - Ao receber os autos contendo o "recebimento definitivo", um responsável 

da Equipe Técnica de Licitações e Contratos deverá, em um prazo de até 2 (dois) dias, 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

in
ic

iu
s 

Al
ve

s 
C

ae
ta

no
 D

e 
Fr

an
ca

, C
ar

lo
s 

An
to

ni
o 

Lu
qu

e,
 M

ar
ia

 H
el

en
a 

G
ar

ci
a 

Pa
lla

re
s 

Zo
ck

un
 e

 M
ar

co
s 

Au
gu

st
o 

Fr
an

ci
sc

o 
Bo

rg
es

.  
Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 D
ou

gl
as

 K
en

 N
ag

ai
, M

ar
in

a 
Ko

lla
nd

 D
an

ta
s,

 R
ic

ar
do

 E
dg

ar
d 

C
ac

ef
fo

, B
ru

no
 M

iy
as

at
o 

e 
Te

re
za

 C
ris

tin
a 

do
s 

Sa
nt

os
 d

e 
So

us
a.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//u

ni
ve

sp
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 D

63
2-

B8
BD

-4
87

9-
37

10
.



 
 

 

conferir se a documentação apresentada é suficiente para início do processo de 

autorização do pagamento e, estando tudo conforme, deverá declarar a conferência, 

datando e assinando o "recebimento definitivo".   

IX - Caso sejam detectadas inconformidades no processo de recebimento, a 

Equipe Técnica de Licitações e Contratos deverá solicitar correções às quais o Fiscal do 

Contrato deverá realizar, restabelecendo o fluxo a partir do item III.   

X - Dada conformidade no recebimento definitivo, a Equipe Técnica de Licitações 

e Contratos deverá comunicar a empresa que o produto atende ao requerido, 

encaminhando uma cópia do recebimento definitivo, e encaminha os autos à Diretoria 

Administrativa para ciência e providências necessárias para que seja realizado o 

pagamento.    

XI - Os pagamentos serão efetuados conforme normas vigentes no Estado de São 

Paulo.    

§ 1º Nenhum funcionário da UNIVESP deverá assinar o canhoto de uma nota fiscal 

de remessa que não represente fidedignamente o conteúdo que lhe foi entregue.   

§ 2º: O "recebimento provisório" poderá ser dispensado nos casos de:    

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;    

II - obras e serviços no valor previsto no art. 23, II, “a”, da Lei nº 8.666, de 1993, 

desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 

verificação de funcionamento e produtividade.    

   

Dos procedimentos para alteração/prorrogação de contratos   

Art. 21. Os contratos administrativos poderão ser prorrogados ou suspensos, 

desde que demonstrada que a forma de prestação dos serviços é de natureza 

continuada, tenha previsão contratual, seja economicamente vantajoso, respeitando o 

limite máximo de vigência e os artigos 57 e ss., da Lei 8.666/93.    

Art. 22. A prorrogação de contratos, deverá ser realizada de acordo com os 

seguintes procedimentos:   

I - A Equipe Técnica de Licitações e Contratos deverá iniciar o procedimento para 

a prorrogação dos contratos com no mínimo 150 (cento e cinquenta) dias de 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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antecedência do término da vigência contratual, consultando o fiscal e a área 

demandante a respeito da conveniência de se prorrogar ou não a prestação dos serviços.   

II - Primeiramente o fiscal e após a área demandante deverão se manifestar acerca 

da qualidade dos serviços prestados pela contratada e da conveniência da renovação, 

por meio de um relatório pormenorizado, contendo a justificativa para manutenção do 

contrato, em um prazo de 05 dias cada qual.   

III - Caso as manifestações do fiscal do contrato e da área demandante sejam 

favoráveis à manutenção do contrato e não exista óbice legal à prorrogação, a Equipe 

Técnica de Licitações e Contratos deverá executar os seguintes procedimentos:   

a. Consultar a contratada acerca do interesse na 

continuidade do contrato nos termos propostos.   

b. Comprovar, se for o caso, mediante pesquisa de 

mercado, que o valor do contrato permanece 

economicamente vantajoso para a Administração.   

c. Obter da Contratada manifestação expressa da 

contratada acerca do interesse na prorrogação, inclusive 

quanto aos preços praticados e alterações pretendidas 

(reajuste/repactuação/reequilíbrio).   

d. Obter autorização expressa da autoridade 

competente, formalizada mediante termo aditivo, antes do 

término do prazo de vigência do ajuste.   

IV - Na hipótese em que o contrato não puder ser prorrogado ou não houver 

concordância da área demandante ou do fiscal do contrato, relativos à prorrogação, a 

Equipe Técnica de Licitações e Contratos deverá comunicar a contratada sobre o 

processo de rescisão, com 30 (trinta) dias de antecedência.   

V - Caso não haja possibilidade legal de prorrogação do contrato ou exista óbice 

do fiscal e haja interesse da área demandante na continuidade do serviço, a Equipe 

Técnica de Licitações e Contratos, obedecendo ao prazo de no mínimo 140 (cento e 

quarenta) dias de antecedência do término da vigência dos contratos, deverá solicitar o 

projeto básico/termo de referência à área demandante para que seja iniciado novo 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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processo de aquisição, o qual deverá ser ofertado pela área num prazo máximo de 30 

(trinta) dias.   

   

Art. 23. Os contratos administrativos poderão sofrer acréscimos ou supressões 

quantitativas e qualitativas, seja por ato unilateral da Administração ou por acordo entre 

as partes, conforme disposto no artigo 65 da Lei 8.666/93.   

   

Art. 24. Os acréscimos e supressões de contratos deverão ser realizados de 

acordo com os seguintes procedimentos:   

I - Os pedidos de acréscimo ou supressão de contratos deverão ser formalizados 

pelo fiscal do contrato e pela área demandante e encaminhados à Equipe Técnica de 

Licitações e Contratos.   

a. Ao ser encaminhada à Equipe Técnica de Licitações 

e Contratos, a instrução processual dos pedidos de acréscimo 

ou supressão deverá conter, no mínimo: a descrição detalhada 

da proposta de alteração; a justificativa para a necessidade da 

alteração proposta; o detalhamento dos custos da alteração 

de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e 

que mantém a equação econômico-financeira do contrato.   

II - Diante da manifestação formal do Fiscal do Contrato e da área demandante, 

a Equipe Técnica de Licitações e Contratos deverá obter a ciência da contratada para as 

alterações propostas de forma unilateral ou a sua concordância para as situações de 

alteração por acordo entre as partes que deverão ser formalmente incorporadas aos 

autos do processo de contratação e encaminhadas à Diretoria Administrativa para 

verificação de disponibilidade orçamentária e obtenção da autorização expressa da 

autoridade competente, formalizada mediante termo aditivo.   

Parágrafo único: Para o cálculo dos limites de alterações contratuais, os 

acréscimos ou supressões devem ser tratados de acordo com o previsto na Lei 8666/93.   

   

Das disposições finais   

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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Art. 25. O fiscal de contrato responde administrativamente pelo exercício irregular 

das atribuições a ele conferidas, estando sujeito às penalidades previstas em lei.    

Art. 26. Os casos omissos a esta Instrução Normativa serão resolvidos pelo Diretor 

Administrativo.   

Art. 27. Esta instrução normativa revoga disposições em contrário, especialmente 

a Instrução Normativa UNIVESP nº 01, de 06-05-2020.   

Art. 28. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.    

   

Disposições transitórias   

Art. 1º. Contratos que estejam execução quando da aprovação desta Instrução 

normativa terão prazo de 30 dias para adequação dos procedimentos   

   

RODOLFO JARDIM DE AZEVEDO   

Presidente   

   

  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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ANEXO II 

 

Ciência, Tecnologia e Inovação  

 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO SCTI Nº 10/2023, de 09/08/2023   

  

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais 8.666, de 21-

06-1993 e 10.520, de 17-07-2002, e na Lei estadual 6.544, de 22-11-1989, no âmbito da 

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação.    

  

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, com fundamento no disposto no artigo 

3º do Decreto 31.138, de 09-01-1990,    

  

RESOLVE:   

  

Art. 1º. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso II, da Lei Estadual 

6.544, de 22 de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso II, da Lei Federal 8.666, de 

21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, serão 

observadas as disposições desta Resolução.    

  

Art. 2º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na 

forma estabelecida no artigo 5º desta Resolução.    

  

Art. 3º. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado 

à multa de mora, observado o seguinte:    

  

I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:    

  

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% por dia de atraso, calculados sobre 

o valor global do contrato;    

  

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% por dia de atraso, calculados 

sobre o valor global do contrato;    

  

II - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:    

  

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00: multa de 0,2% por dia de atraso, 

calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não cumprida;    

  

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 0,3% por dia de atraso, calculados sobre o 

valor da obrigação contratual não cumprida; e    

  

c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e 

um centavos): multa de 0,4% por dia de atraso, calculados sobre o valor diário do 

contrato;    

  

III - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% por dia de inexecução, 

calculados sobre o valor diário do contrato.    

  

§ 1º. O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% do saldo 

financeiro ainda não realizado do contrato.    

  

§ 2º. A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada 

a partir do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter 

sido cumprida.    

  

Art. 4º. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

observado o seguinte:    

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de 10% 

incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;    

  

II - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços 

contínuos:    

  

a) para contratos com valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% incidente 

sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;    

  

b) para contratos com valor de até R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 20% incidente sobre o valor da parcela não 

cumprida do contrato;    

  

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um 

centavo): multa de 10% incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;    

  

III - em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% por dia de inexecução, 

calculados sobre o valor diário do contrato.    

  

Art. 5º. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado 

o seguinte:    

  

I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 

20% incidente sobre o valor global do contrato;    

  

II - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços 

contínuos:    

  

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% incidente 

sobre o valor global do contrato;    

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 15% incidente sobre o valor global do 

contrato;    

  

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um 

centavo): multa de 10% incidente sobre o valor global do contrato.    

  

Art. 6º. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de 

multa, o adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa 

prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da 

sua notificação.    

  

§ 1º. Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente 

sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou 

não da penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.    

  

§ 2º. A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial 

do Estado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a 

partir da qual o valor da multa sofrerá correção monetária.    

  

§ 3º. O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso 

a ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

notificação.    

  

§ 4º. A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da 

notificação do adjudicatário ou contratado.    

  

Art. 7º. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.    

  

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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§ 1º. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

o contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação.    

  

§ 2º. Inexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre 

público estadual, na forma prevista na legislação em vigor.    

  

§ 3º. Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas 

as providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.    

  

Art. 8º. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação 

das demais sanções administrativas previstas na Lei Federal 8.666, de 1993, na Lei Federal 

10.520, de 2002, e na Lei Estadual 6.544, de 1989.    

  

Art. 9º. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas 

nesta Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma 

de anexo.    

  

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes 

de procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.    

  

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.   

  

   

  

(*) Publicada no DOE, de 09-08-2023, Seção I, página 133.    

 

 
  

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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ANEXO III  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)   

     

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)   

   

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – 

UNIVESP 

CONTRATADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS – FIPE  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 11/2024  

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA A ANÁLISE, 

DEFINIÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE UM SERVIÇO DE INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS 

(BUSINESS INTELLIGENCE - B.I) PARA APOIO A TOMADA DE DECISÃO NA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIVESP. 

   

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:   

1. Estamos CIENTES de que:   

a. o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;   

b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP;   

c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil;   

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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d. as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s);   

e. é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados.   

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:   

a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação;   

b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.   

   

LOCAL e DATA: São Paulo, na data da assinatura digital  

  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Francisco Borges  

Cargo: Presidente  

CPF: 133.587.528-01  

  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Francisco Borges  

Cargo: Presidente  

CPF: 133.587.528-01  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Francisco Borges  

Cargo: Presidente  

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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CPF: 133.587.528-01  

 

Pela contratada:   

Nome: Maria Helena Garcia Pallares Zockun 

Cargo: Diretora de pesquisas   

CPF: 574.836.638-04 

 

Nome: Carlo Antonio Luque 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 078.334.318-34 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto Francisco Borges  

Cargo: Presidente  

CPF: 133.587.528-01  

 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

Nome: Bruno Miyasato 

Cargo: Assessor Técnico 

CPF: 324.719.368-57 

 

Nome: Douglas Ken Nagai 

Cargo: Analista de Gestão Educacional 

CPF: 368.668.138-24 

 

Nome: Marina Kolland Dantas 

Cargo: Assessora Técnica 

CPF:  395.165.788-02 

 

Nome: Ricardo Edgard Caceffo 

Cargo: Assessor Técnico - Presidente da Comissão 

CPF:  310.238.168-57 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Alves Caetano De Franca, Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares 
Zockun e Marcos Augusto Francisco Borges.  Este documento foi assinado eletronicamente por Douglas Ken Nagai, Marina Kolland 
Dantas, Ricardo Edgard Caceffo, Bruno Miyasato e Tereza Cristina dos Santos de Sousa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D632-B8BD-4879-3710.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas UNIVESP. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://univesp.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/D632-

B8BD-4879-3710 ou vá até o site https://univesp.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo 

para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: D632-B8BD-4879-3710

Hash do Documento 

90D7CCB76526C2B1B468B0685BE1AC65572286DB6C4973D638952B65713DCB2C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/05/2024 é(são) :

Vinícius Alves Caetano de França (Testemunha) - 365.839.388-20  em 06/05/2024 07:57 UTC-

03:00

Nome no certificado: Vinicius Alves Caetano De Franca

Tipo: Certificado Digital

Carlo Antonio Luque (Signatário) - 078.334.318-34  em 03/05/2024 12:47 UTC-03:00

Nome no certificado: Carlos Antonio Luque

Tipo: Certificado Digital

Maria Helena Garcia Pallares Zockun (Signatário) - 574.836.638-04  em 03/05/2024 12:12 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Douglas Ken Nagai (Comissão de Fiscalização) - 368.668.138-24 em 02/05/2024 16:07 UTC-

03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: douglas.nagai@univesp.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu May 02 2024 16:07:48 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.540353159853254 Longitude: -46.196391706689056 Accuracy: 94 

IP 177.34.220.184

Assinatura:



Hash Evidências: 
 ED5D463F9A2D819C4D7BE4F39D35775615C08F2594D27B021D9D2C56B2F49D50

Marina Kolland Dantas (Comissão de Fiscalização) - 395.165.788-02 em 02/05/2024 14:37 

UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: marina.dantas@univesp.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu May 02 2024 16:47:50 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -21.7837409 Longitude: -48.1324733 Accuracy: 205599.6176209328 

IP 201.33.202.57

Assinatura:

Hash Evidências: 
 2F80B14A1E0190C8E6E886E4C4BB7B99029A1BD5DD18569C4E6CCA834A5247D5

Marcos Augusto Francisco Borges (Signatário) - 133.587.528-01  em 02/05/2024 14:24 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital

Ricardo Edgard Caceffo (Comissão de Fiscalização) - 310.238.168-57 em 02/05/2024 14:18 

UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: ricardo.caceffo@univesp.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu May 02 2024 14:18:45 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.568770271787464 Longitude: -46.64808768703488 Accuracy: 55 

IP 201.28.126.90

Assinatura:

Hash Evidências: 
 75990B8C33BAA01C21E960BA133777F0C4A1FECAEB41EBAAF00DE4E58F4D293E



Bruno Miyasato (Comissão de Fiscalização) - 324.719.368-57 em 02/05/2024 14:11 UTC-

03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: bruno.miyasato@univesp.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu May 02 2024 14:08:37 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.5604774 Longitude: -46.5503217 Accuracy: 20 

IP 191.204.179.32

Assinatura:

Hash Evidências: 
 BC03CCF4FE074C075629E9D08D7F16D9B6DC54F9CF5445814D73AD4C1E38020E

Tereza Cristina dos Santos de Sousa (Testemunha) - 336.315.938-21 em 02/05/2024 13:59 

UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu May 02 2024 13:55:47 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.5506 Longitude: -46.6333 Accuracy: 18078 

IP 179.99.13.187

Assinatura:

Hash Evidências: 
 0A4FF7912D898E9CB82A0A1E64E32B36101562554FFC3587A92AA7FB0935E773


